
ESTAT}O DO CÉARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIPABA

RUA JoÀqlllM SRAGA, 296- CENTRO - CEp:62.637-990
cr.,tpi: 1"0-380.608/0001-42 - lN5c. E§TADUAL: 06920292-t

www. paraipãba.cê.gov.br

MENSAGEM DA PREfEITA N" 2I12024

RET. PROJETO DE tEI MUNICIPALN" 2112024, DE I2 DE JUNHO DE 2024,

ExcelentÍssimo Senhor Presidenie,
llustríssimos Senhores Vereodores.

Tenho o honro de dirigir-me o Vosso Excelêncio poro encominhor, o Proieto de
Lei que ocomponho o Mensogem, de relevonte interesse pÚblico, gue REDENo^,lrNÁ A
ÍRÁYE§§Á JOÃO JERôNÍMO MOREIRÁ PARA "RUA A,IAUDONEURA PEREIRA ÀÁRBO§Á" NÁ FORMÁ

QUE ÍNDICÁ E DÁ OUÍRÁS PROYIOÊNCÍÁS.

A presente proposituro tem o finolidode de inslituir no ômbito do educoÇôo do
município de Poroipobo/CE. o reojuste dos profissionqis do mogistério e dó outros
providêncios.

Certo de que os ilustres membros desso Colendo Coso Legislotivo hoverôo de
conferir o necessório opoio o esto proposituro, solícilo o Vosso Excelêncio emprestor o
volioso coloboroçôo no encominhomento deste Projeto de Leí, dodo o relevonte
inieresse público, renovondo prolestos de estimo e consideroçôo.

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAT DE PARAIPABA - ESTADO DO CEARÁ

EM, 12 DE JUNHO DE2O24.
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PROJETO DE tEl MUNIC|PAI N" 2l12024, DE 12 DE JUNHO DÊ,2024.

REDETTIOMI'VÁ Á IRAYE§sÁ JOÃO JERóN'MO
MORE'RA, PARA "RUA MÁUDONEURÁ PERE'RA
BÁR8O5Á" NA FOR,T4A QUE 

'NDICÁ 
E DÁ OUTRÁS

PROY'DÊNC'AS.

A PREFÊITA DE PAnAPABA. no uso de suos otribuiÇões legois conferidos pelo Arl.

40, inciso l, olíneo b, do Lei Orgônico do Município de Poroipobo, opresento o seguinte

PÍojeto de Lei o esÍo probo Cosq Legislotivo:

Arl. 2'. As despesos deconentes desto lei serõo executodos otrovés dos

dotoçôes próprios do OrÇomênto do Poder Legislotivo Municipol.

Arl.3o. Esto Lei êntro em vigor no doto de suo publicoÇõo.
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AÉ.1', Aliero o denominoçôo oficioldodo o trovesso JoÕo Jerônimo Moreiro

porq "Ruo Moudoneuro PêÍeiro BoÍboso".

PAçO DO PODER EXECUIIVO MUNTCIPAL DE PARAIPABA . E§IADO DO CEARÁ

EM, 12 DE JUNHO DE 2024.
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O Preaidente da CâÍIt.âra Municipal de Verea.dores

do Município dê Paraipaba, Estado dc Ceará, faz saber que

a Câmara Municipal aprovou por ITNANI!íIDÀDE o seguinte
Projeto de Lei:

PÍIDIB LE0tstÂTtuo

CÂMARA MUI{ICIPAI ttE PARAIPAEA

nÚri^/a [at+.oV^ta cal.&{*.ttü 4,t 4 td4a l$Íé.tLa./

Art.1"- Redenomina a travessa João

Moreira para "Rua Maudoneura Pereira Barbosa"

que i.ndica e dá outras providências.

Jerôn imo

na forma

Art.2"- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicaÇão.

Safa das Sessões, em 20 de junho de 2024.

CÂMARÀ MUNICIPÀT DE PÀRjIIPÀBA. cEÀR,i(, Àos 20 DIAS Do

l"És oe firNHo DE 2024.
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RENAN BARROSO CAVALCANTE

PRESIDENTE
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Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
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@ www,camaraparaipaba.ce.gov.br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com
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